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O Diretor da Escola Politécnica 

de Saúde Joaquim Venâncio, 

no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE: 

 

1.0 - PROPÓSITO 

Regulamentar o Regimento Interno da Escola Politécnica de Saúde 

Joaquim Venâncio de acordo com as deliberações da Assembléia Geral da 

Unidade reunida nos dias 8, 9 e 10 de setembro de 2004. 

 

2.0 – VIGÊNCIA 

A presente Portaria tem vigência a partir da data da Publicação. 

 

 

André Malhão 

Diretor 
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